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Por fim, a proposta adapta o art. 27 da Lei nº 
5.194/66, à nova composição do plenário, já que prevê 
a necessidade de voto favorável de 2/3 (dois terços), 
para questões relativas a atribuições profissionais. 
Mantém-se, assim, o espírito da atual versão, que 
fixa 12 (doze) votos para um plenário de 18 (dezoito) 
membros previstos na lei.

Contamos, dessa forma, com o apoio dos ilustres 
pares na aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2005. 
– Deputado Edson Ezequiel, PMDB – RJ.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966

Regula o exercício das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrô-
nomo, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 27. São atribuições do Conselho Federal:

....................................................................................
Parágrafo único. Nas questões relativas a atribui-

ções profissionais, decisão do Conselho Federal só será 
tomada com mínimo de 12 (doze) votos favoráveis.
....................................................................................

SEÇÃO II 
Da composição e organização

Art. 29. O Conselho Federal será constituído por 
18 (dezoito) membros, brasileiros, diplomados em Enge-
nharia, Arquitetura ou Agronomia, habilitados de acôrdo 
com esta lei, obedecida a seguinte composição:

a) 15 (quinze) representantes de grupos profis-
sionais, sendo 9 (nove) engenheiros representantes 
de modalidades de engenharia estabelecida em ter-
mos genéricos pelo Conselho Federal, no mínimo de 
3 (três) modalidades, de maneira a corresponderem 
às formações técnicas constantes dos registros nele 
existentes; 3 (três) arquitetos e 3 (três) engenheiros-
agrônomos;

b) 1 (um) representante das escolas de engenha-
ria, 1 (um) repesentante das escolas de arquitetura e 1 
(um) representante das escolas de agronomia.

§ 1º Cada membro do Conselho Federal terá 1 
(um) suplente.

§ 2º O presidente do Conselho Federal será eleito, 
por maioria absoluta, dentre os seus membros.

§ 3º A vaga do representante nomeado presidente 
do Conselho será preenchida por seu suplente.

Art. 30. Os representantes dos grupos profissio-
nais referidos na alínea a do art. 29 e seus suplentes 
serão eleitos pelas respectivas entidades de classe re-

gistradas nas regiões, em assembléias especialmente 
convocadas para este fim pelos Conselhos Regionais, 
cabendo a cada região indicar, em forma de rodízio, 
um membro do Conselho Federal.

Parágrafo único. Os representantes das entidades 
de classe nas assembléias referidas neste artigo serão 
por elas eleitos, na forma dos respectivos estatutos.

Art. 31. Os representantes das escolas ou fa-
culdades e seus suplentes serão eleitos por maioria 
absoluta de votos em assembléia dos delegados de 
cada grupo profissional, designados pelas respectivas 
Congregações.
....................................................................................

Art. 34. São atribuições dos Conselhos Regio-
nais:
....................................................................................

p) organizar e manter atualizado o registro das 
entidades de classe referidas no artigo 62 e das escolas 
e faculdades que, de acôrdo com esta lei, devam parti-
cipar da eleição de representantes destinada a compor 
o Conselho Regional e o Conselho Federal;
....................................................................................

LEI Nº 8.195, DE 26 DE JUNHO DE 1991

Altera a Lei nº 5.194, de 24 de dezem-
bro de 1966, que regula o exercício das 
profissões de Engenheiro, Arquiteto e En-
genheiro Agrônomo, dispondo sobre elei-
ções diretas para Presidentes dos Conse-
lhos Federal e Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 124, DE 2006 
(Nº 7.514/2006, na Casa de origem, 

de iniciativa do Presidente da República) 
(Tramitando, em regime de urgência, nos termos 

do art. 64, § 1º, da Constituição Federal.)

Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novem-
bro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de no-

vembro de 2005, passa a vigorar acrescida do se-
guinte § 11:

“Art. 17.  ................................................
 ..............................................................  
§ 11. As disposições dos §§ 8º, 9º e 10 

deste artigo aplicam-se também às quotas de 


